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LEr N.. í.393, DE 2e MARço DE2022.

Prefeitura de

êberibe
geber\be, c\dade fel\u

AuToRIzI o IrIuT.IIcípIo DE BEBERIBE A
EFETUAR e cessÃo DE IMoVEL Ao INSTITUTo
cHtco MENDES DE corusenvlçÃo DA
BIoDTVERSIDADE (tCMBtO) E ADOTA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

NO ART. 30,
BEBERIBE,

Faço sABER QUE A cÂnltenl MUNrcrpAL DE BEBERIBE ApRovou E EU, coM BASE
COMBINADO COM O INCISO IV DO ART. 45 DA LEI ORCÂHICA DO MUNICíPIO OE
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica o Município de Beberibe autorizado a efetuar a cessão de imóvel, localizado nesta
municipalidade, ao lnstituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - lCMBio, inscrito no CNpJ sob
o no 08.829. 97 4|OOO1 -94.

Att.20 A cessão objeto desta Lei dar-se-á de forma gratuita, para a implantação da sede administrativa da
cessionária, na forma e nas condições assumidas em Termo de Acordo de Cooperação Técnica específico.

AÉ. 3o As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das verbas orçamentárias próprias.

AÉ. 4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBE, em 29 de março de 2022.

MICHELE CARIELLO EIROZ ROCHA
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Certifico, para os devidos fins de direito, que a LEI No 1.393, DE 29 DE MARçO DE 2022, que "AUTORIZA
O IUUITIICíPIO DE BEBERIBE A EFETUAR a cessÃo DE IMovEL Ao INSTITUTo cHtco MENDES DE
CoNSERVAçÃO Oa BIODIVERSIDADE (tCMBIO) E ADOTA OUTRAS pROVtOÊttCtAS" foi devidamente
publicada por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de Beberibe/CE, em data de 29 de março de 2022
cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe (CE), 29 de março de 2022,
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